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DECRE'fOS PODE R E X E~ U T HJ O j EdHais e Avisos 
O Governador do Território 

Fedt:H'a l do Amapá, usando Lias de 1943, e tendo em vista o ção, em Yaga existente no I Ministério Extraordinário 
atvib uições que lhe conferem qu8 eo~s~a do ,f/·ocesso nú- Quadro ,aci.ma refe l'ido, em pa ra a Coordenacão dos 
os itans VIl e lX, do artigo mer·o lfÜo/65-SGl, consequenc..aa ela anosentado- 1 ,. . ? . 0~ • 

4o, d·J Decreto-lei nr. 5.tl3fJ, de ria de Alrredo Olivt•ira». Or,amsi.lOS Re,.onms 
21 de setembro de 1.94:3, RESOI VF · I 

' J • ' Palácio do Govôrno, em Ma· Ga!Jinete do 1\!lnistro 
RESOLVE: Remover, ex-oHleio, nos capá, 18 de maio de Circular nr. 6 
Ex j!lerar, cx-officio, no in- têrmos do ítem I, do ar·tigo 1·965· Comunico a V. Excia . que 

ter0sse da Ac!minislra<:Eio, 56• da Lei m . 1.711, de 28 rtc ' G ) T .;., ~·t" l " 1 ·• S'l ra o Senl1o1· Presidente da He
Elza Nazai·é da Gama LiÍlla, outuhw. de l 952. Eduardo CJ. . ul.üGo~-~J~~:dorClc. ,_, . pública, em despacho profe -

Anmmdo Freitas do Amaral, ' ocu p.mtc inlcriua do cargo rido na Exposi<;iio de :-rlotivos 
da classe «A», da Sórie de ocup::t~tc do cargo da _ _c:lasse 1 Rcl.Jet·to l\ocha Souza nr. 2/65 do DASP, clecirliu 
Clr,sR•s de i\Iédico, nível 21, d~ I~screvente Da!Jlogl'ufo, Sccrctárü. Geral c~nsiclei·ar que as readm i;;-
do Quadro de Fnn-:üonérios n~w)l f, cl~, ql!~dro de F~n- sões no Seniço Público es-
Púhlic<H:l do Govêrno dêste 1 C!On,c.pns ' \W11?0.s _do Gover- 1 PORTARIA tão incil:íuas cut! e as proi\Ji- · 
Território, cor,tormo consta I no c~ost~ '1 er·ntorw, . lotn~o ções constan tes do Decreto 
du p •1blicação do Diário OH: · n.o S0 tviço de ~~~~Imstrc;ç&o · Nr. 297 /Gã-GAB ur. 54.003, de HJGJ. 
cial de 11 do dezem\Jro de 1 bel·~![ p,n';! a l)Jv!sao de hdu- O Governacloi' do Território 
] B:i-1, em virtud e da tere;oida I caçao. Federal elo Amapú, usando Hio de Janeiro, 2J de mur-
1-\ervidora vir faltand o ao ser- . . àas atribuições qne lho con- ço de 19()5. 
vie,~o, som motivo justii'icado, Pal :.clO do Govêrno, em l'erem os itens VIl e IX, do 
d • d s ' ·r · <8 d r d 9G Osvaldo Cordeiro de Farias ctwe o ia (te marco de ;y1acap!:! , .1 c ma o e 1. 5 arti<.~o Jo, do Dec1·eto-l<:i nr. 
19\i5. · 5.839, elo 21 de setemoro de 

Gon. Luiz M endes da Si! v a 1.943, 
Palácio do Gw;êrno, em Go..,·ernador Mucapá, 30 de ablil de l.96:í. RESOLVE: 

~íi:Jis\ro E:;t.ruordinário para a 
CoorciJna<:.ilo dos Organismos 

Hegionu.is 

Eeberto Hocha Souza 
Clov e!·nador Substituto 

T:obrrto Rocha Somm 
Sec retrio Geral 

Designar, na Iormn dos ---- · 
ai· ligo::; 21? o 219 d:.t Lei m·. Combsf!o de !:nqnérito 

. . l:ill de 28 de oulubro do 1 . . . 
Alceu_ Paulo TU!mos O Go.n'ruador do 'I'<::rntórlO ~: . . ..• •. ., · Adnumstrahvo 

Heso. pjExp. da Secretaria Fcdem1 do Amapá, usando 1.9.,2, Alemo da Co,,a, Balu<> I 
· Uent! das ~:tribu i cõrs aue lhe con - c LRuro do ca;valho Ch:lv.rs, PORTARIA 

ler81H os itens vrr e IX do ambos ProlcsGOl'Ci:> do Ensmo sjn ele :ll de maio de 19G5. 
O Guvernador rlo Territó!'io arti"" 'J -1" cto Decreto-lei' Jll'. Sccund<Jri0 nível Hl c Wal-j . . . -

J~ederal .. d_o _Amapá, u . .Jando 15.b:1D, de ' 21.. de setembro de don'Í!'O Dcmó~tones Hibí'iro, , ? P~:~,stdont? ~\a Co~;l iSS~~? 
ç,a. s a tl'JOl~l<,)OCS que lho COll· l !:ll 3, e te rido em vista I Oficial de' Administração, ni- j ~e _J~, ~-uer"to, c~es J ,.,U~cl .. pe::\ 
lr;rem os Itens VH e IX do o r•.uc cou~t' a' o l)rocesco lll'l I 1' B t d ' n ~ d , ortJua nr. 2oJD, ele .~O de ,,. . ._. " ,, « ~ . vc ·x- a os \.O '-'>!uafJ rO e ,, ,·r , 1 1w~ , o;;: G '" 
!H ti"O 4.0 <lo Decrelo-lel l'l' 11 ' r - '6" (TT r~ . ~ . ]J 'bl ' l ,., J,[ J ( JÜ , ;;.,,) , (10 .,r . OVClu<t-
s.tdJ, rle 21 de setemb~·o tlé I ·""';,' v-" .:r ·• I :~:lCJODi!~'!~.~ , u ,)c~~ t 0 uo- c~01: Substi.tuto do Território 
l (I ' 3 t l . • n L·sor \TE . 'V(.l no de, .v f cLltGr.O, lo ta- l• ·>oer"l do '\ll"I"•a' .u'> , e enr o em V!SLa o que tu~ , ' ~ . . . _ _ " "' ' ,. , , 
co n:;ta do Proccsr.o número , dos na Dlvisuo de Educaçno 
l5oi '65-SGT 

1 

' l'ornnr sem <>ie!to o Dccre- 1 E' Servi (•o de Ad Plinistração HESOL\' E : 
' ' to Governamental , clalado de 1• Ge!'Ul. rcspectivamvntt>, pnr·.a, 

~u l'orma do Parngrafo se-
RESOLVE : 23 de abr il de 1065, do se- sob a presid ência tlo pi'imci- gu!l(io (2o) cio Artig-o 2l9 cio 

. , " guin!e teor: ro. cons!.itnií'cm a Comissiio Es tatuto tios Funcionários Pú-
R.,)Jno_ver, a poc!H:Io:. na 1or,- de Inquérito Administrativo 

ma c! o 1tem l, do aw go 5ü, «Ü Govern ador do Território . . . ' \Jlicos Civis <ia l lniáo, dc f' ig-
da Lei n" 1.711, de 28 de outu - Fcdeeal rio Amapú, usando l llCllll;b1da de a~.tlr<:~ I' as 1rre- unr Alccl.Ji:ltlcs Ferreira Bra
bro de 1952, Maria Vílcc Cos- das Etlribuit:ões que Hw con- gula_nd~tle~ verwcad_a~ pela ga, o<.:upantc do cargo de Au 
ra Rd.Jelo, ocup 1nto do csi·go fei·em os itens VII e IX, do Amlttorra Geral Admunstra!I- xillJ' de Pol'ta r iJ, IJível 7-A, 
da dasse «A>>, da sé!·ie de urt.igo 4°, do Decreto-lei nr. va do Território do Amapá, lotado na Divisão tl e Snú cl<.' , 
elasses tio Ascensori~ta, nivel 5839, de 2J de setembro cte na Prefeitura Municipal de r~ua c:esc wpen!uJ.r as funções 
8, do Quadro de Funcionários 1.9J3, e tendo em Yista o que . Macupá, con!ormc t eOl' do de SecJ•ctário da referida Co
Públicos do Govêmo dêste collsta do Processo nútum·o Ofício lll' . f.l jtij-AGATA, atri· missão. 
'l'e~:ri tó ri o, lotada na Divisãc l !5fi,l i.J5-SG1' , c de acôrclo CfJm bn.J' n-'o a aluclida Contissüo, ,, · · · 1 1n" 

· u J',.acapa, 17 oe ma1o f e ... u5. 
d <~ Ellucnção para os Serviços a suturização do Excelentís- t:mplos poc;cres para rPquisi-
Inuu·;ü'inis, com exercício na simo Senhot· Presidente da tar o~ clümetos JH'ccssários Dr. Alberto da Silva Lima 
Olaria Territorial. Hcpúb!ica, exar:Hlo no Pro- 110 cumpriin'ento da mi!isüo !'res idente da ClA 

cesso n° 1<1349/61, do Min:stério que lhe é confiacl':l. 
P!-llúcio do Oovêrno, em Ma.- da Jus tiça c Nrgóciof> !nterio

capú, l o U.e maio de l.D&G. res, Pi:llúcio do Govêrno em 
Maeapú, 19 de maio dt> 1 955. Esto.i.utos do Oratório 

Gcn. L12iz 1:fendcs da Silvu !~ESOLVE : Festivo c Ilccreativo 
do '1.\·em GovrrnctJou I General Luiz Mendes da Silva 

~onwar, na forma do item Governa'lor 
Hober-to Rocha Souza I, do artigo 12, da Lei m. 

Secretário Gcr n.l l.íll, oe 2c de outni.lrú de 1952, ---- CAP[TULO f 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atri buições que 1t1e 
eonferem os ítens VIl e lX, 
do artip:<' 4". do Decreto -lei 
m. 5.8i:l:l, de 21 de Rctcmbro 

Walàira Gonçalves Penafor t, !!" , • [)cnomimH;ão - Fins - Sédc 
para ocupar o cargo da elas- t1l, 1: a :1'j 'l·a~ li, ~-?, t·~r"'<j"!l~'F~ 

d !, ~ ' d f> ' t · · • ' li .. · ~_ l !_. 11 ~ '.'. :,~ , l'i'·t ".' .··~ 1·t . 1° - O Or,~ t t'>l.",·o Festi·-::;e e TtJJessora e ra 1cas ij ~·.d i ti U ,1 • ~. - •• ~ w. , "1 " • 

EducEtllvl\s, nível Ia, do Qua- · Ivo e l{ecrcaliYo do T r Pm em 
dro de Funci0nários Públicos ,, 24 s _ ?:c1gmy 1\fntriz I Macapü , futull!llo em l :i/S/ 195~ . 
do Govê l'::o rlêste 'l'e!'l'itúrio, a cargo du Pa r'Ófi ui a N. S. da 
lotada n:.l Divisão de Ed nca- ,, 25 'I' --- l'loYa Vida · 1 Coneciçiio. sob t1 cli reçi.ío ela 
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--~----------~---------------------------------------
As H.epartições Públicas/ 

Territoriais deverão remeter 
o expediente destiíl.ado à pu- i 
blicação neste DIARIO OFI- i 
OIAL, diàriamente, até às 
LH,:lO horas. exr,eto aos· sába- 1 
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à. Seção de Redação, 
das 9 às 18,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os originais dt>verão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, raGuras e emendas. 

Excetuadas a.s para o ex
terior, quo serão s c m p r e 
anuais, as ass~naturas poder
se.fio tomar, em qualquer 
época,- por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

P1·elazia de Macapá, é uma 
entidade civil religiosa, sem 
fins lucratiVOS, que C\JffiO pes
soa jurídica de direito priva
ti o, responde as obrigações 
inhercntes à êste título, a 
fim de gosar de todos 01; di
reitos que lhe são outorgados. 

Art. 2° - O Oratório cui
dará de congregar as crian
çus da Paróquia e a mocidade 
de ambos o:< sexos, dando
lhes u melhor a~slstência pos
sível em todos os ramos de 
a tividade humana. 

(Cont. no ptóximo número) 

Estatutos do Oratório 
Festivo e Recreativo 

de Porto Grande 

CAPÍTl'LO I 

Denominação - Fins - Séde 

Art. 10 -O Oratório F estivo 
c Hecreativo de Porto Gran
d t! em Macapá, fundado em 
2/2/1961, a caego da Paróquia 
de N. S. do Brasil, sob a di
r c<:.rto da l'relazia de Macapú, 
é uma entidade civil r e ligio
sa.., sem fins lucrativos, que 
como pessoa jurídica de di
reito privado, respond e as 
obrigações iohcrentes à êstc 
título, a rim de gosar ele to
dos os dirc>itos que lhe são 
outot·gndos. 

Art. 2° - O Oratório cui
dará de eongrcgar as crian
<;as ela Paróquia e a mocida
de de ambos os s exos, dan
do-lhes a melhor assistêoei<::. 
pos~ive l em todos os ramos 
de atividade humana. 

(Cont. no próximo núm ero) 

Estatutos do Oratório 
Festivo e Recreativo 

àc Sanlana 

CAPÍTULO I 
Uenqn1ina r;ilo - Fins - S(•de 

EXPEDIENTE 
lmJtrensa Oficial 

DIRETOR-GERAL 
AGOS'l'1NHO NOGUEIRA DE SOUZA 

1 As Repartições Públicas 

I 
cingir-se-ilo às assinaturas 
anuais renovadas · uté 23 de 

l fevel'eiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquf!r épeoa, 
pelos órgãos competentea. 

A fim de po11sibHitar a 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa OEclal 

MACAPÁ - '.1'. F. AMAPA' 

remessa de valores acompa-
1 nhados de esclarecimentos 

l
. quanto à sua aplicavão, soli
c itamos usem os interessados 
pt·eferencialmente cheque ou 

1 vale postal. 

----
ASSINATURAS 
Repartições e Part\culares : 

Semestre 
Ano . 
Número avulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000 
4.000 

20 

Os suplementos às edt~ 
ções dos órgãos o!iciai!i só 
se forneceríl o aos assinantes 
que as soli citarem no ato da 
a ssinll.tura. 

I O Iunciomirio público fe-
deral, para fazer jús ao des
conto indicado, déverá provar 
esta condição no ato da as-

Para ~~cilitar aos assinan-1 A fim (~e evitar solução sinatura. 
tes a ver1hcaç!\o do prazo de! de continUidade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, ! m6nto dos jornais , de vem piar atras ado dos órgãos 
na p~rte. superior do e~derê- 1 os assi~antes provid_enciar a oliciaill se.rá, ne. venda avul
ço vao Impressos o numero 1 respectrva renGvaçao com sa, acrecc1do de Cr$ 5 00 se 
do talão de reg~stl'o, o mês e i r nt~ced~ncia mínima, de trln-l do mesm o ano, , e de ' Cr$ 
o ano em que findará. ' ta ( 30) dia~. 10,00, per an& decorrido. . 

Estatutos do Oratorio 
Festivo e Recreativo 

do Laguinho 

CAPITULO I 
Denominação - Fins - Séde 

Art. 1° O Oratorio Fest ivo 

b) - Fazer relatório mensal 
à Chefia dos trabalhf•S da 
Turma de pessoul e matm·ial. 

I) - Manter constante vlgl
lância ao material dish·ibuido, 
comunicando à Che!ia qual
q nr.r irregularidtlde_ 

Art. 1° - O Oratório Festi
vo e Recreativo elo Santana 
em Macapá, fundado em 2/3/ 
1931. a cargo da Paróquia ele 
Santana sob a direção da Pt·e
lazia do Ma·caná é uma en
tidade civil rciig'iosa, sem Hns 
lum·atlvos, que como pessôa 
jurídioa de direito privado, 
responde as obrigações inhc
rentes à êste título, a fim de 
gosar de todos os direitos que 
lhe ~ã) outorgados. 

e Recreativo do Laguinho em j) - Or ganizar , responsabi
Macapá, fundado em 5/5/1 963, !izar-se e conservar os do
a cargo da Paróquia de São cumentos de material em 
Bened!to sob a direção da : o :c! em e a tualizados. 
Pretaz1a de Macapá, é uma 
entidade civil religiosa, sem 
fins lucrativos, que como pes
soa jurídica de direito priva
do, responde as obrigações 
inhere ntes à êste t ít ulo , a fim 
de gosar d(> todos os direitos 
que lhe são outorgados. 

Art. 2° - O Oratório cui
dará de congregar as crian
ças da Paróquia e a m0cida
de de ambos os sexos, dan
do-lhes a mel h o L' assistência 
pos~ível em todos. os ramof'l 
de atividade humana. 

k) - Solicitar o fornecimen
to de um quan titativo capaz 
de permitir o' abastecimento 
mensa l das diferentes seções, 
fornecendo o material per ma
nente e de cons nrno neces
sário às mesmas. 

(Cont. nb próximo número) 

Estatutos do Oratório 
Festivo e Recreativo 

da Favela 

Art. 2° O Oratório cuidará. l) - Receber o material e 
de congregar as crianças da ; conferi- lo em quantidade e 
Paróquia e a mocidade de ' qualidade, de acôrdo com os 

1 ambos os sexos, dando-lhes a I respectivo s pedidos_ 
1 melhor a ssistência p ossível . 
· em todos os ramos de ativi- , m} - Escnturur todo o ma-
dade humana. terlal permanen te e de con

sumo distr ibuído. 
CAP!'f'l TLO I (Continua no próximo número) 

Denominação - Fins - Séde l -----
Art. 1° - o Oratório Fcs- REGIMENTO INTERN O 

livo e ttecrcativo da Favela DO SERVIÇO DE ÁGUA 
em .Macapá, fundado em 7/9i E ESGÔTO 
1960, a r argo da Paróquia N. 
S. de Fátima sob a a.treção I (Cont. do n úmero a nterior) 
da Prduzm de Macapá, é uma 
cntid1de civil re ligiosa, sem b) - Fazer folhas e doeu-
fins lucrativos. que como pes-l rnento& de pagamentos. 
~oa .i~rídiea deqdircit?. pri~·a-1 c) _ Expedir ordens e pro
.Io, responde ,,s ?bltgaçoes vidências de r esponsabilidade 
lUherentes à ê6te t tlulo, a fim do SA.E 
de gosar d c tod s os direi tos ' · '· 
que lhe são outorgado'.l. di - Processar todo o ex · 

Art. 2° - O Oratório cuida
rá de cong1·egar as crianças 
ela Paróquia e a mocidade de 
ambos os sexos, dando-lhes a 
melhor assistência possível 
em todos os todo~ ramos de 
a tividade humana. 

pedlente Lurocrá tico do SAE. : 
; 

(Cont. no próximo número) 

ôo fxempmí 
[r$ 20 

e) - Providenciar 09 pedi
dos de materiais e aq uislção 
dos mesmos na praçtt de Ma
eapá. 

1) - Fiscalizar e mante1· em 
ordo m 1.t dis tribuição de ma
terial nos postos de serviço. 

g) - Con trolar o esto qu e 
com a. . entrada e sa ida de 
material. 

CAPÍTULO V I U 
Do Setor Técniao 

Art. 12° - O Setor Téc nico 
terá um Engenheiro Civil ou 
Técnico r ap-acitado, que será 
o responsável pela boa mar
cha aos servl.ço's. 

CAPÍTULO I X 
Da Organização e 

Competência 

Art. 13° - O Setor Técnico 
compreende: 

1} - Turma de Água 

2) - Turma de Esgôto 

À 'l'tmna de Agua. compete: 

a) - l\lauter em boas eond!-
ções de Iuncionamellto o de 
higiene sunitaria as fontes de 
captação utilizadas no abas
tec imento . 

b) Conservar em tôda sua 
eficiência as instalações de 
bombeamento (\'agua. 

(Co ntinua no próximo m~mero) 
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----------------------------------------------------------------------------
Divisão de Terras 

e Colonização 
por 1.670 metros de fundos. distando da ralxa de fronte!- de Matapi, Mnniciplo de Ma-

ra mais de 250 quilômetrot>, capá, reque;·eu nos têrmo~ do 
E, para que se n!í.o alegue que 0 suplicante pretende Artigo 133 e seus §§ e § Uni

lgnoriluciu, será êste publica- para os trabalbos da indús- co do Artigo 20il do Decreto 
do pela Imprensa OIIcial e tria Agro-Pecuária. Declara o Lei nr. 9.760, de 5 de setem-

EDITAIS 

De ordem do Senllnr Dirc- afixado por trinta (30) dlns pettcionár·io que as terras bro de 1.946, Licença de Ocu
tor da Divisão de Terras e às portas dos erlificlus desta pot· êle pleiteadl.l. tem P S se- · pação de um lote de terras 
Colonização, torno público que, Repartição, Prefeitura Muni- guinteil indicações e limites : dev<Jlutas, situadas na Colô
C!Jiharu Kubuta, japonês, sol- cipnl e Me:>a de Rendas AI- Faz ft·ent ':l pllra a murgcm nia Agríco la ele l\1atupí, Mu-
ôeiro, agricultor, residente e fandegada de :vtacapá. esquerda do Rio Amaporf. li- n!clpio do Macapá, abrangen-
domlciliado na Colônia Agrl- mitaudo-se pelo lado direito do uma área de 50 ha-lOa-
cola de Matapf, Município de Macapa', 12 de alJr!l de 1965· com o Ig-arapé Boa Esperan- Ooca, re~salvacl o os terrenos 
Macap~. requereu nos tê1·mo~ I José !\'faria da Cunha Nery ça., pelo lado esquerdo des- 1 de marinha por ventura exis
do Artigo 133 e seuR §§ e s. Chofe da Seção de Terras cendo o Rio Amapat•{ até 1 tentes, clis taudo ela faixa do 
único do Artigo 203, do De- , GR _ 18i completar a extensão de fronteira mais de 250 quilô -
creto Loi nr. 9.760, do 5 de I 1.060 metros, limitando-se com metros, que o suplicante pre-
Retembro de 1.946, Licença de - De ordem do Senhor Di- tenas requel"iclas pelo Senhor tende dai' início aos traba-
Ocupaçiio de um lr. te dd ter- retor lia Divisão de Terras Guiomi Lima e fundos com lhos da indústria a.grícols. 
ras devolutas, situadas na e Colonização, torno público terras devolutas, medindo ! Declara o peticionários, qu e 
Colônia Agrícola de 1\IIatapí. que, F'rancisco Coelho Ataide, 1.000 metros de frente ror I aR terns po r_ &le plc~tea~as 
Município de Maca pá, abran- brasileiro, solteiro, com 38l J .500 de fundos. tom as seguwtes IDdJCaçoes 
gcndo uma área de 50 hecta- anos de idade, agricultor, re-1 ., _ I e limites: - Faz frente para 
res, ressalvados os tel'renob sldente e domiciliado na Es- E, para que se nao alt'gue I margem da Estrada << G», lote 
de marinha por ventura exi~;- trada AP-BR-15, Maoapá - Ignorância, será êste pu?lica- no 7, limitando-se pelo lado 
tentes, distando da feixe. de Ferreira Gomes Km 118 e do pela Imprensa Of1ctal e direito com o lote nr. 5, pelo 
í"ronteira mais de 250 quilô- Muni0ipio de Ma~apá, reque- ~fixado por trint_a _(30) dias

1
1ado esquerd o com o lote nr. 

metros, que o suplicante pre- rP.u nos têrmos do AI·tigo 113 as portas dos edt~fmos des ta 9 requerid o pt~r Chiaki I(u
tend{J para dar inicio aos Ira- c· seus §§ e § único do Arti- Repartição, Prefeitura lHunl- bota e fundos com terras de
balh os da indústria agricola. go 203;' do· Decr eto-Lei nr. oipnl e Mesa de Rendas Al- volutas, medindo 300 metros 
Declapa o peticlonãrlo que as 9.760, ele 5 de setembro de fandegada de Macapá. ue frente por 1.670 metros 
terras por êle pleiceadas tem 1.946, Licençn de Ocupação Macapá, 5 de maio de 1965_ de fundos. 
us seguintes indicações e i!- para ocupar um lote de ter-
mitt'F· : - Lote nr. 12, fuz rns devolutas, 1-ituado a mar- J é 11 ,1 1 d c 1 N E, pnra que se não alegue 
!J d E <•s n ar a n un 1a ery . A . .. A t bl . • rente para margem a stra- gem da AP-BR-15 Km 117 e Chefe da Seção de Terras i 1gnorancw, seru e:; e pu wa-
da «G», limitando-se pelo lado Moicípio do Maca pá, abran- GR-172 I do pela Imprensa Oficial e 
dilleilo com o lote nr. 14, lado geudn uma área de 30 hecta- al'ixudo por trinta (30) dias à~ 
esquerdo com o lote DI". 10 e res, ,·essalvado os terrenos .- De orc~e~ do Senhor j portns dos eclifíc!os desta H e-
fundos com a Estn1da << 0 », de mai"inha por ventura exiil- Diretor da Dlvisilo de Terras . _ . M . . 

1 medindo 500 metros de frente t':lntes, dista ndo da faixa de c Colonização, torno públic o parhçao Pre!Gitura ummpa 
por J.ClOO de fundos . hont<3ira mais d& 400 qui lO- que, Fusae Kubota, japonês, ! e 1\It-s~ de Rcn~as Alfande-

me:r.)s que ú suplicante pre- casado, agricultor, residP. nte, gada ae llf.acapa. 

I 
E, ~ara1 que se ~ãot ale~u1 _c tende. para dar início aos tra- e domiciliado na Colônia Agri- !1 Macapá 1i) de abril de 19G5 

gnorunc a, será es e . ~uo L- balhc s d~?- explora(ão da in- oola de Matapf c Mun icípio · ' '" · 
ca.do pela Imprens_a Of_tcJal e dústria e.gefcola. Declara o de Macap9, requereu nos têr- , Josfl Maria ela Gunha ?>rery 
ahx.·ado P.~~·. 30 d1ae as por- j petici onário que as t~ras por I mos ~o Artigo 133 e seus ~§ Chefe da Seção de Terras 
to.s dos edtf~cws dest~ ~epar- éle pleiteadas têm as seguin- e § Uoico do Artigo 203 do GR.- 189/10 
ttçilo, PreftHtul'a M~mJcipal o tes indicaçõea e limites: Faz Decreto Lei nr. 9.760, de 5 de 1 
Mosa de Rendas A,fantlcguda frent·~ par!l margem esquerda 1 setembro de 1.946, Licença c.le De ordem do Senhor Dire-
clo Macapá. da ~E3tril:da AP-BR·l5, !\Iacapá Ocupação de um lete de ter-j t~t d~ Divisão TetTa~ e Colo-

Maca á 12 d b -1 c1 - i'erremt Gomes, Km 117, li· n\s dcvolutas, sltuaclns na. ntzuçao, torno públtco que, 
1965_ P ' · e 11 

rL 
6 ~ftB:ndo-se a começarA pelo lado colô_ni.a._ Agrícola de Matapl. Maria Dolores ela Costa Trin-

Josú Maria da Cunha Ne r·71 
Chde du Seção do Terras 

GR- 188 

dll"CLto do Km 117, deste pon- MuntcJpLO de Macapá, abl'an- uude, brasileira, casada, agri
to seguindo a es~t·ada até gencto uma área de 50 h a .-10 cultora, residente e domicilia
con,Iplllt!lr ~ extensao el e 300 a.-00 c,a., ressu lvado os, terre- da 1 e>tn capital e Município 
meL~Os de frente por 1.000 de no~ de marln~~ pnr 'ent~~~ de Maca pá, requereu nos têr-
func.os. ex1~ten tes, d1s.~r.do da fa1x_a mos do artio·o 1:13 e seus r.;~ ~-; 

- De ordem do Senhol' Di- de !ronteira ma1s de 250 qm- . . . ~ . . , :;~ 8 

retor da Divisfto de T·m·as e E, para que se não alegue lômetros, que 0 suplican~e Ulllco d~ a~ tJgo ~0.'!, do" üe-
·Colonlzação, torno público ignorâncin, será êste 'publica- p~ett'nde pnm dar Início aos ereto Le1 111. 9.7~0 .. de o de 
que, Chiaki Kub,Jta, japonês, , d~ pela Impr~nsa Oricial e tra balhes da indústria a ttríco- setembro de 1.946, licença de 
solteiro, ugricultOI', re~identc ~hxado por trm~a .<30) dias Jn. Declara o petlciom'lrio qnl3 Ocupação de um lute de ter
e domiciliado na Colônia as portas dos Cd1flcws desta as terras por êle pleiteadas 1·as devolutas, ~; i tnado na t:s
Agrícola de lVIat~tpi e Muni- Repartiçlio, Prefeitura Muni- tem as seguintes indica~ões trada de Feno do Amapá, 
cíp!o de Macapá, requereu ?ipal e lllElila de Rendas AI- e limites: - Lote nr. 8, faz I<m 183 e Muni cípio de Maca
n os têrmos rlo Artigo 13i:l e fandEgada de Macapá. fi'ente para Estrada << G»,Iirui- p í1, abraDgemlo uma á r<'a de 
1Seus ·§§ e § Ú ilico, do Artigo Maca pá, 5 de maio de 1.965 tando-se pelo lado riireito com 50 hectares, r essa 1 mdos os 
~o~. cJn Decreto Lei no B.7ti0, o lote 10, lado esqtiPrdo com t Jrrenos de marinha por ven-
de 5 de seterrbr o de Hl46, José Maria da Cunha Nery o lote 6 e fuud_os com u Es- tura exlslentes distundo da 
Licença de Ocupacão de um t•ad·1 ~D» medmdo 300 m" • - Chefe da Seção de Terra~ · ' . ' _ "" faixa de fronteira mais de 200 lo te de terras devolutas, si- ·roa de frente por 1.610 mett·os 
tuaclas na Colôntn Agrícola G R 178 !e fundos. quilônwtros, que a suplioante 

preteorie para contiuuar seus d tl Matupí. MuniC1ipio de Ma-
capfl , abrangendo uma área De ordem do SAnhor Di 
de 5oha 10a-OOca, ressalvado retor Li a Divisão de Tenas e 
fls terrenos de marinha por Colonização, torno público 
ventura existentes, distando que, Josebp Octave, inglêF, 
da faixa rlc fronteira mais de casado. ag-icultor, reslclen! e 
250 quilômetroA, que o supli- e domiciliado no lugn r deno
cante pretende para dar in!- minado Igarapé Boa Esperan
do aoR tr11balbos da iudüs- çu, Hio Aruaparí e Municlpfo 
tl'ia agrícola. Declara o pcti- ele Macapá. requereu nos têr
cionário que as terras por mos .elo Artigo 133 c seus §§ 
êle ple~teadas tem a~ seguin-

1 
e § Uuico ~o J\rt~go 203 do 

!es mdtcações e l!rr11tes : -, Decreto Let n° 9.t60, de 5 de 
Lote n° O, faz frente para a Sf'lembro de 1946. Licença de 
margem ela Estrada <<Ü!>, limi- Oc1:1pação de um lote de ter
taudo-se pelo lado direito ras dC\'Oh1tas, situado à mar
com o lc,te n° 7 requ erido gem do Wo Amapntí, Muni
por Gohe! Kuhota, Jacto es- cipio de 1\Iacapá, abrangendo 
querdo com o lote n° 11 e uma área de 150 hectares, 
fundos com teáas devolutas. ressa.!vodo os terrenos de ma
medindo 300 metros do .frente rinha por ventura 1:xistentcEl, 

E, pal'a que se nl!.o fl legué trabalhos de indústria agrico
tgnorânoia, será êste publica- la. Declal'a a peticionária que 
do pela Imprensa Oficia l e as terras por ela pleiteada 
aHxudo por trinta l30) dias t · d" -
às port&s dos edifícios dcstn. tem as seguin <.'S rn !Caçoes 
Rcpartiçflo, Preftl itura Muni- e limites: Faz Irente para a 
cipal e :\Iesa de Rf'lndns AI- murgcm direita da Estrada 
randegada de Maca pá. de Ferr·o do Amapá, num afas-

tamento ele 50 metro13, a r.o
Macap8, 12 de abril de 1 965.1 mcçar 00 J<m Hl3+200 até 0 

José Maria da Cunha Nery 1o3·:·700; limitando -se pelo lado 
Chefe da Seção de Terra s direito com teri'US requerid as 

GR - l!lO por Mario Alfaia, pelo lado 

- De ordem do senhor Di
retor da Divisão de Terras e 
Colonização, torno público 
que, Gohei Kubota, japonês, 
agricultor, re sidente e domi
ciliado na Colônia Agricolu 

esquerdo com terras requo
ridas por SamueJ Mariu AU·· 
reliem e runclos com terra s 
devolutlls, medindo 500 ructror; 
de treote por 1000 metros de 
rnndo:;. 
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E, para que se .:1áo aleg.tc , do Cf~>.Hgo 1\ 'nul, p er haver conõttzir Maria AHce puru os no fundo Yoltantlo em segui
ignet·üoeia, see:i êHtc pullilca.- : em Sckml.Jro do HHJ3, o _de- fundos da Fcrtaloza de rvkca- da à tor lH1, sendo pux àdo 
do palt~ imprensa üricial e ; nunciado cr.)Jll í:lCiUdo a fi•e- pi, e alí, lugar oscuro e êrmo, pelos braços, por José Basi
<<fix :.~ <lo por· tri nta (Ho) dias , i qtwutar a r e;;ü.iêoeia, na AYe· manter conjunção c&.I·nal com lio, para cima cta bal:s<J.. No-
ús pol'lli:> dos ct!ilíeios desta~ nidfl Mcndonç.a Junior, s/n, a meuor, do;,vil·ginando-a . v amente 0 ~cusado lançou a 
Hüuartieíio l'rcí'~ituru Mur!l-: da ge;ült:r~:~. da menor de qua- vitima ú úgua, tendo 0 mes-
"il~'·al e ···tr.!':" d v~ Hendas Al- J torw nuo."> de. i<lade Maria Após (l ato sexual o de- b t'd - "' --"' · 1 1 ·t· llHJ 'a 1 o com a cabeça sô. · l'cttHiegudtt elo Mac.·apü. I Tkrnanla Pe~·c:ií·a )~antas, que llllllCla( o evou sua n 1ma pa-

. .'" pas:;ou meontmcnll a namo- l'a Ullla casa no baino do Llte a balsa; em consequência 
!\!;.lC~!pú, U de ~!mo ele l flba. , i'P.r 0 nôsse mê:s, <•U depois, Tl'f;lll, neeta cidadB, onde du dcmoJ'a em voltar à tona, 

I !)n~Il ül·ta··ur't ' tlill·(·Js a testemuolw. Carlos G·omes . . '\ . r I r-; I tl.'in•j <t n;) SSl' ü.f10 pas!:lOU tl ter . t' L 1' L ,I . 
~1.01 ~;~ . l.~ rH\ ,.da_ .-i.l;l•w,, L·cry i eunst~mtemL'nh' rch<e;õcs r.om •• " , 1 " cl~1 Silva, que se achava pró-
Lo te:. o uH oeçao L• e~! el'~;;;~ 

1 

esta, l o~( O que esclarecido t\no _e poda, no caso_ c. o., Xtmo alertou ao acusado para 
uH - •JVO !l8 li.1. mesma de tet• ::;ido estu- 1Hitos, cogJtar de sedtrçao. O I I , ' 

namorô pouco d tll'GU e não f!~~ pt: a~~e u ag~a para sa.
-- De ül'(iern dn Sen!wr Di- pr<irla virgem po r antigo pa- hoUY(), antes do e.-ento, pro-l' ,u Alunc o, o qu~ o mesmo 

r etot• da Iivisilo de 'i'er J'as e ! tril o em JHG(J. messa Péria de custauento. j fez, ~~ão obtendo êxito, pois 
Co!oniza çilc, tomo ptíiJíico 0 tl , ... 1nc·auo ' U""'"" itl"tl-r. i\"ias está "atente a cOl'l'UJl· o corpo, apesm· elos esforços 

J - A . . . o r . ol. t. l I t: ">"~'. " ' _, 1:' 
<;<; e, . ?WJ L'UlJ.!O H e . ! vet r~, e eonn rcn!elou-sc '};ou :1. con- çilo c:a menor, prcsuml\·el- 1 eroprcgados não foi encontrn-
IJ•"t'"lc···o C'•s·wo " IT''l nnl '0" 1 ' t · 1 • t · 1 - ' ." 1 ' · 1 • ,_ . ' • •. ' ·.· · " c_. ,, Jiçõcs dos p:1.i s da engr~:wi- men .c ;ucorrup~a. n s c que a i ao nnque.a c•casiã o. 
résid:)o tc c d()JllWllt;;do na a' " u' ·l e « ·· r·q•em amist.os" - eonj:a~f:.o eamal uiio deixa de 
C 1 · " • • de '1 ! • · · e I " "" "~'-' "' c • • <• • 1 "" p ue · t ~ _o.o;l1_a .''~l'lC?HI. . l U: t. iJI I !lH:lÜt' és se rhto con::;unutcio, ~! Cl' um ato ue libnlim>Gem. 'J orq . em c:umpnlllGn_ a 
n·mmctpw de ,·.:tacnpa, reque- ., d····-IJ ., ~i u da n ··· ce<>~,.tri<t At:r (•s::c, aím1u, o rato dtt re- uo mantlatlo de c1taçao rcl.:-

l . ·j \ j ' . . I')'' I ("' (Ca . .. J ..... c~ J "' o'.\., I • .... I r'clo, . • l o···. l l rcu .JJO ti C!'!llOS .~o Pü ' d [;O ~ ·o) I q .. ,, "l'C"'(Jll •ll' <' J' 'l c' ele trê~ tii'a.úa ua ll!Clll ida üa r.a~a . "·eu, LCll Ja o IlClU ( e 
... ' \' 1.• v U . \ \··1-· llv Y. ""t. \.. ,Jv u. Q ..... Juc·L' l S(l\ ·~ . . J. e oCUti ~•·,.; c ~ HJCO ao ht.l - 11,q ("'1'"'; ,,0 ~ Feito i~ to •tba n- onde residia, o uae vem con- .; .. H,~a c,e ~ Jtuzo, mcnm Ji-

0 ... ,.. 1 l) · t ) J- · 1 .. ' ''""" .... ,. o ' ' ,.. ' ·, cl >·sa ' ' J. 'l·,.:; · t ·•· ~ :..v.i, co cere t ,et I r. cl ,1,,.1,,1·.·) (t'eiir.lli" ·•l' l" nte 0 üi;tll'<il' outro ct'i:ne. thl ;;, ~ ' u 1 Jencla, eet lllCa-
• .. '' , (, •J " •'. ' , .. , ' ' ' " ('" '"J'l-r e COJ'l t.J"1l"'l dJél ' ' de- . H . t\LV r ·8liCOD !'aGO 'J ~'('1 ) ·•c ~ d "' °CÍ""I1) " 0 d">l L .... ... . •. ' '· ·~ ". • . do !l "' o o I c t . 
1 ( ' •'G 'I . . ' ' ' l' ( .... . , .. ,. }:,· " l!:.. •ttl-,. ' .:" .... l • f ' (, ,, !":' DO!'fl'lC €D1 C'lJn')"!''llCll(O lleS'I' ('OtlJal'C" 0

} n I • ~ . )·. ' .'weLç.t <c ·"-'!!·<~\· --'-' t" J)oi:J <lo inído elo i.nquérilo ·' l , c ' • . , , 1' ; . L~ . • "• 1 1unt, (:1 que 
u_m lPl(' de !.ol'~<l~ O<: v ol~ltLts,. 7yliicbi ll ~. m_endn·~:o de cítaçU~l .. ~!o pnt>sasfJe o pr·esente EDITAL, 
};Jtuaúo !li! Colomu Agcwob \1 ' · t'.~rondo reu , tenha o (JlH· l rl l por t!Iei<J elo qual rica citado 
(lc ;\b tilpi, abrungendo um. a .

1 

E porque, l'nt cumpl'imcnto d? Justiça dés_te, Ju! Y.o, incu:Jl- o dito José Ba:Jllio Tavares, 
a l'Bll ele 00 lwctal' e:.>, ;·essnl- 00 liH.\ !ld<lÜO rk eituç.ií. o do re- iJl<l.o do!:sa ddJgenem, ce t•ttll- com o pl'azo de quinze di::!.s, 
va tlo o:; teneu0s d.e ma!'in~H1 '. terido réu te uha o OEüiul de .

1 
crw? nilo o lw.veJ' enco~. tn\do pflra comparecer perante ês

lWl' ventura existente:;, db- i .Justiça d<}s t\: ,1uizo, ineu mbi- nes ta Comarca , . mnHdet,... que le J uízo, nB -sala das audiéu
t<l.ndo da faixa de l' ~·o:lto íl'a j do llesstt c!i~it~ r;wia, certific1t- ~' se passas~e o pn~senlc ;~dit;l l cias, n~ Edifício elo Forum 
mr; lti d?: 2:io Clll ilômetr_o s, que 1 do_ nf.o 0 J;~tv c r encontrado per .;ne~? üf.J ~tu a ! . f 1ca r:t t<I< ~O nesta ~... on.Htrca, a fim de ser 
o supl_w~n tc prut~·mlc pun !neslu. Com.:H~c~ , mandei q;w o dho Odan~o .\\,·~::; Fer_r~I- i JLerrogaoo e se Yer p_l' et' ~oo 
~~~ r . lll~_cJO ac_:s tr·n D~:lhos. ta i !ir-\ pa:;:r.at't:c o. p;·cseule EDI- ~ r?.' eom .o pt'::t~o c:.~. qum~e : s ;~.r , sob pena de ren::lla. 
:t.dusttút. agn cola. lA;cLu·a o · 'i'i\ L uur mew 00 qu:.~ : fw a 9.as, pa_wcr. mpMec,;, peran,e I ., 
p .;ti eio_n :'ti-io que_ as tt!rras 1:o:· l cit-l tlo 0 dito r1~enoel Elma t:o l este J u iz~: .!'~ snlH ~e r.u <:iên- '\?:11'0. ~ue c.h ~gu~_ essa 
eiG p!elte<'.d.:ls, tem as se" un- 1 Vil!• I">" \ com 0 [H' azo de r::u, !lO emrJCw r! o f o rum tles- no tua ao seu couhe~.:mwnr~. 

I r, I . ~-·L . I • • . • . paSSO'! .. ., o Pl'" S" ll t " j i' J ' I t;:;s illl,i::l(;õcs c !imites : Lote quinze cli:ls p :lrt~ comtnu·ocor· •<t < .• omnrca, a 11m {:C 13 EH' In· · ,.. '-,.., . ·''c·" ~ - J -

I!t'. üil. F a;.; fl'ente pura a ii- n:.:ranll' 0stü JUIZO, ~a nala. t.urogr dc e se ver proecssa- ! u.~l ', q;t:e, ser~. ll 1~xaao n? 
rrha «C», limi tando-se pelo ~li~.1, ~: ud l i'::~('i aR, no Edüício di.• uo ~ d.1 pena de l'C\'Ci;H . 1 ~.;l ;, !i! (,e, co:ntu .,"lG o esse edJ .. 
lado diruilu COill G lote lll'. 51 F" l'llGl riu- t ct CC''ll'~r-·u a Um I !.elO e .P -:bll..:aC\0 pela lmpren-
la (l;} '·' ~ ''U"rdo C'Pll 0 lote r r' -~ ~ ,. " 'ul . . ;. ; ,. ,. 11 .. :. ~~-(1 " .... ' , ,~ \ ' C· r E pa r a que che;;uc essu sn · Oilmal. .Maea p:?. , 17 de 

'-" '1 '-' ... . · l. · , {.C o L, !. U_! ,_i ~v.l v ~•v ' I ~1• · 1 Jgr.. ''" ] ' "T " l 
;,,J c f~,;ud o s com lenas devo- i pril Cl's·;.a i' ~o i ). p c na de notícia ao seu conllecimen to h d!O uc ,o:l. ~u mpo ucsus 
h<l<!S m eclintlo ::GD Jnc.tro3 dC' I I.,.. , ,~· . . ' I p·"· ~o•tt· " e o Jlf"s"'nl"e l•' tJ'rtal I /uanhâ J~ ur.os. .El;ercvt:.•nte 1 

. 
1 '-""I<! ' '·"" " \:o '-'~ . u 0 1 . t ! d ' ' [ • ' ! t·cMo por· LOíJQ me lros de r . , , r . 1 ., 1 n· i" . • nrtuaen_u(u, s.1 ogTa1e1 e 

f . . I ,, . . '· •o cl'' '""l" es•·• : q c~e sE:r,t _txa(.O uo ll,_,n r c" I ::;ubscrcvL 
,., .. . r1otíeL ao t-iL' t! c ,n iH.oimento, '!costum e desse ocll1H.ao e pn.. , , , ,·, .. , 

llllO OS. J~ llàl<l qt. J ' "to'V "' '· ""! . . . I 
J~, Pí.lrll que se nao r:tc'guo I pa~svu-~'e o ~rrscn tu EDl-

1 
blicado pBia Imprensa Olicial. . Jctubas Jclo, A,mor~Ln .• Ca\·<tl-

. .• ' , • < •. l l ' . 'I' \ ' . "' . 1 • I Ccln e -- • u.z (ld J}['tlhO lf;':l10t:l l;ew, ::;cnL es e pu ltl· u ••. qt:P s e r:t <~: :~-aco~·lO. ~~- i Ma ~mp::>, , .ií de 1w:io de H:Jl:5. 1 
cncl o l1 i.lla lmnrensa Ol!cbl ()I t:f!r r:t~ co:>t•.Jnw 0'~;~e l!Jd!hr.w •

1 
Etl Nin ·l •e·' t"' Arau•1a ·~ _l-----

r~ . . . f '., .. . )._ i)<' - . (! pt!bltca~~o p e i<.L li.nprensrt , J ~ l u -'~ ' 0 
l 

1 u I 
... t.x UUfl p-:h tl'Jnta l ."0) cllns r· i·; , ·' ··.' -1 ... ..... ,. ,1... 1· 7 ti " r,.r,11·0 j iléS Esc:revente Juramentadu ~?dail'' O" . 'lo 0, .. ,~.-, -... 1· " · F " s-'J .. . \.. t (J ,. '•lt l L. 'I u, • . \.... .. lc ' · t 1~~-' •-' " " . \.. ~ u . u r...ur. v ..... '\._;.._ 

~'~:; po~~ ~~~~ do~ • . :~.: :i;· ~c:.os d~s.t_a lc.:e 1 ~~? · nj~U ;~:: ~ ~).,}e~l!'; At:a~ I da"til<•grafci e subscrevi. I t ivo c_ Hecl·ent.ivo _Nos:,a 
, .OJ)d l tJ~ .lo, 1 r"' ~h·li .t '.Mnm- ! J.lm 1, u ih.<>, i ,Sd ,., ' e u •.e ,Juta I . . 1 ç:Ci' '""'!> ..J~ P .... 1."- .! ... 0 ' l l l" •. . h T ,, "lJ'', de A.m n~lln Cn vaJ··antl ~ , • ..., .... l,.i v ...... i:' '-'-t' cipd! e r· '"''a (] <> J)e•J tL•s f•J- j li18P.tli( O, ( <1. l! Ot;l'<l l <l l e Sl!>Jt;- " "' ' u:s .• ,ui ~ :• . "' . s·· . -
• ' · ~· v ' .' .... • • , , • '."i Jwz tle D!!'elto ocouo 
b u t.:t·gada oo Mu cap<;. '~r e · I 

. . . ! .1u rlws dl' :\morim Cavai- I E D I TA L CAPITULO I 
?lht"lp't ; ! de nu:i0 d" 1 o I 

HJG3. ' ' ' ~ 1 cante - ~~! h: ~~ ·' ,itciio. I . O ~outor .J,arbas. d~ Am~- ~ Ocnon~iuação - Fins - Sél!e 

J , 1, . , C . ' r ! t:. lJ l l .tl 1, I r_,m.l Cava,.!'c,iln~c .. ".J· UI,: o·e' ,, ,0.1.- At•t. 1u 0 0·,1.,,10· r1·0 :-'•e" tr'vo .~ :~e . ~\·;:l!'Ht _. <J a~ - una:.~ . r"' t;I·.Y . ._. ~· (~ ~~- ~ 
\.·,·;ele da ~ \: (,·a o de i CIT E\8 . r b 1 .\ •. mto da v,) ffic.La (,1 J Mava,):J, e r'J ,_,.,.,atl'\'0 " ' ·~ 1-'cr·p ~·tuo O Doutut· .J il !' "l S G~ r.Ulo-;, . , '" ... , j .1.v .., . v · • n . ...,, · c 

GR- :·m~>-lG 1 .. ,,1 , •. , . ,. ,, . ... 1.,. 11· J· ,, 1· .. (.1;., . n 1· .. 

1 

Cnpltal c.' o , erntorw l•edcl'al -.:(lCOl'"O e1•1 [1Kac·~p:, "t• n•>" a•lo .. lo . \.JC l \ ...., l V \.· l U . 1 ' \, I ; . \ : .J../ _ ,..... a J ... J .:;,~. ._ , , 1 1 ... <. '-

;· (~ lt\) de>. Comar:::t d <l Macapá, do Amap6, por nomeaçiio em '!/ô/W58 a l'Hr(l'o clu Pa-
,, nr·t·tr· •• } .,.,.l.l .. .... rt·. , l·'ede ·"ll • >('nl t . I . o 

'i ': ~ l'J'i! ô !' ins 

FD f TA L 

, .. tt t ' , , ,,, , , l Lv ' .. lr !(;~'"·c(;, i'Óqtli 'l de São José em ~·l·l-
t!u .L'c aHt[lH, j.lOt' nonwnç:ao lo- ' · ··' 
l'nl l' te. F/ ÇO sabor q uc a êste cnpa sob a llircção d<t P1·eb-
., .: , Juízo ioi oí'crecido. denunciu zia de i'vlacapa, é uma enti-

l·Gl; o snbor qnc a e;;te tTul- pelo Promotm~ l' ubiíco dn d·tde ci•;i! r eli ·io n 0,. · r , 
zo . tu i d ei·ed rl •J dr~nuncia p 0- j Comarca, contra J osé BM!Iio ' '. · · g SL • 8 .. n l LS 
1o l 't'" ';'tl·,,,,. J•:t ·1', l)l·,·c··o tl'• l,'o· ·r . . , . . t lucrHtlvo s, que como l)essoa · ~ . _.. ... • · .' ..... avart!S, peto cr1n1c nl~cvt ~ o . , . . 
n,t"•t'•~~~. <.ooli a. ~~~·lundo Ah·e~; no art. !21 , puagr~fo ao, .ilH'ldt~a de dtreito privado, 
!·enetr<', ]Je!c cr1me prcv1sto "o mbi 'in.do ··orn o ····t F nr· resrlünde as ohri~acõ es inhc-

~ ~ 2 :'\ .... . . l ,_, -. ( v 1..:: .1. • • . .. J • ....... J 

O Doulur· ,T:·H" b l<S do Amo- : no Hi', . 21· 1..) . : .(•'"' .t: '~ 111 01Juc 0 [i !lo Cúdi!;o t'em: l, por lm- r<~ ntes à êste tilulo, a fim de 
rir•l C't\"'ll''::l''le "1iz ee 'H- ' co;o art. ~22· do L;<ld t g~ 1 e_nr;! Yer no d!i 7 de a bri! de HW:~ 

' ' ,,L ... · "'' ' • 
1 f}'Jr lm,·cr <! lH'Hii i e a testJVl- ' r;o ,;nr de tod1. s os direitos 

reilo da Comarca <k ~. !; : capá. , óadcs de ~?.o ,Jos(>, reu lizalln ao Porto de S8ntana, ne:>i l' 11 - t 1 
C't<n:tal tio '!'t'i'l'itório Fe<it'l'<il · t'm ;<.'i;u·r·o de l.!l:::l. 0 denun- Municipio, o ucusaúo e A l i'l - que 

10 5110 
ou orgaücs. 

dt> • :\ma pú, j)Ol· numc<:::i.l'l k-: cí;ulo co!~ lwceu a menot· ,\'ia- r·ico Duar te Pantoja, seu Art. 2° O Omtúrio cuidnrá 
~;ül. <-lc. : ri<l Ak:e F:H' t<~ ira de Ma tos, cunhado c vítima, l'.!jOS des- de congregar ns criançds da 

F ·' , .0 c·)b· ·r 1•1
, .. ' l ê&'"; à (•pr;cl;, t\!:; ili <~n le com u ta- cerem üc Ulll_ l.Jt~rco sôbre Pa1·óquia e a mocidade de 

,J <li~~'·l'·J i ';r-:~·cci d1o .. d. (:m·:ne:~ i milia du se:n il or .J os<'· do Es- uma balsa " 11 existcute, pas- 1 umbos os ·sexos, uanclo-ihcs 
~.J,• l n ; -·~· omotor l'úblif:n da· pL·ito Saato Ai'i:!Üjo, com sa.I·Mn a lu_tar para veJ: quem a melhor assis têneiu. nossivel 
(;unlfil·cr., c·on tr:·; 1\l;:ncd E: -: ZJu ern pr,f'':,lll a Ha!l1 Cl'3l'. Al- •Jmlsrgma j O;!:.~r 0 0 u t r o ~ . . 

- n'agua. em h)düs os ramos oc attvl-
mano \'iilluw. pel0 tJ:·in: P, gum tcmrJu depois, em !ll&ío, dadc humana. 
pi'<Jv i sto HO art. ~ 1\ combi- 1 i-.r [( undo e"'···larcc <:l o dcnun- O aeusario lançou a vilinlll 
nr~d ~ ~ eo n1 o :n·t. 2:~ 1, i n(~ iH ; ; a 

1 
c:it~df.1. c:::·: ,t uo :tl~ : c: onseguil1 n' agua unul vez, a qunl foi \Cont.. no pr(;ximo número) 


	

